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DECRETO Nº 130/2025 
 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE 
CONDE EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA 
SRA. MARIA APARECIDA PAZ DE SOUZA, 
POPULARMENTE CONHECIDA COMO 
“SIMONE”. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Maria Aparecida Paz de Souza, 

funcionária escolar do Município de Conde; 
 
CONSIDERANDO o carinho, a amizade e o respeito que sempre dedicou a todos, 

sendo pessoa querida, estimada por colegas, amigos, alunos e comunidade em geral; 
 
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao Município, sempre com 

dedicação e zelo no exercício de suas funções; 
 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público condense render 

justas homenagens àqueles que, com seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-
estar coletivo; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data, no 

Município de Conde, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da senhora MARIA 
APARECIDA PAZ DE SOUZA. 

 
Art. 2º. Em virtude das homenagens que serão prestadas, fica autorizado a suspensão 

do expediente na escola José Mariz, no período da tarde, na data de hoje. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no 

órgão de imprensa oficial do Município, devendo ser enviada cópia do presente ato à família 
enlutada. 

 

 
Conde/PB, 19 de setembro de 2025. 
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